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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 28812022' q.ule "concede o

Títu10 de cidadão Mato-Grossense ao seúor valter Gustavo Danzer" '

AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n."

2ggt2022,de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, que "concede Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor VALTER GUSTAVO DANZER',, a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n' 1021/2022, Protocolo rf 569612022,Lido na 30u

Sessão Ordinária (1 8 I 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Conceder ao Senhor Valter Gusttro Danzer' o Título de

C idaddo M at o-gross e ns e'

Art. 2" Estq resolução entra em vigor na data de sua publicaçdo'

osautosforamtramitadoscomFICHATECNICAexpedidaem

2}ll5l2o22 e foi instruído com documentos necessários, consoante o que

apregoa o artigo 14, § zo,bem como' o artigo lg' II"'a) e«b)) da Resolução

n" 6.59712019.

Todavia,emreuniãorea|izadanodia13dejaneirode2}20,naqual

participaram a secretaria de servigos Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a mengão, na justificativa do

projeto, das realízações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovaÍ a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômicooupolíticoparuapopulaçãodoEstadodeMatoGrosso,de

acordo com a especificação dahonraria a ser agracíada'

Em 2310512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alífiea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar Parecer

projetos que abordem os temas contidos

Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxVI[daCONSTITUIÇÃODoESTADoDEMAToGRoSSo
promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

('()Ns Itttllt. Àtt l)o lrli Ir\lx) l)l: \'1r\ lo (il{oss()

Arl. 26 - É cla competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.)

XXWil-emendaraConstituiçãoEstadual,promulgarleisnos
casos previstos nesta Constituição' expedir decretos

legisl at iv os e r es oluçõ es ;

t{tr(ill\4t:N lO lN'l l;RNO | Àl Nl I

Arl. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

quanto ao mérito a todos os

no Art. 369, inciso VIII, do

it-
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âmbito de suq competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento [nterno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato'Grossenso

ao seúor VALTER GUSTAVO DANZER, de acordo com a Resolugão no

6.597, de 2ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
^tã*"ug"* 

personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1" Os projetos de resolução de Cidadania

iututo-gro.."nse serão analisados p Humanos'

Cidadania e AmParo à Criança, ao

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

iututo-gr*r"n." deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

a-éeis-anes-(Revogado pela Resolugáo 6'853 12020)'

§3"AspessoasnascidasnoterritóriodoatualEstadodeMatoGrosso
do sul em momento anterior à criação federativa são

"or.id"'udu' 
nascidas no Estado de M a efeitos desta

R;ú;ã; " não poderão ser home o Título de

Cidadania Mato-Grossense'

Considerandoopresentepleito,oautorteráindicadolS/035

homenagensnacorentesessãoLegislativade2O22.Alémdisso,em

consonância com o Art. 18 da Resolução corespondente, dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar' por sessão legislativa' até

õ;;""" e uma hoàenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - Ol(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;
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Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem holenageldas com as demais

honrarias àlencadâs nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 28812022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

NascidoemCândidoGodoi,noestadodoRioGrandedoSul'
no dia 16 de julho de 1980, veio com familiares para Mato

Grosso e aqui estabeleceu-se' E servidor público estadual de

destaque, com uma trajetória notável na universidade estadual'

esta a frente da Fundação de Apoio ao Ensino Superior do

EstadodeMatoGrosso,realizaldoagestãodeprojetos
educacionais com execução por varios municípios'

Possui graduação em Bacharelado em Direito pela

Universidade do Estado de Mato Grosso (2008) e

especialização em Gestão Pública' Advogado e Mestre em

Políticas Públicas e Gestão da Educação Superior pela

universidade Federal do ceará, Exerceu cargo de pró-reitor de

Administração na Universidade do Estado de Mato Grosso'

Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito

Administrativo e Gestão Pública do Ensino Superior'

Como Diretor-Geral da Fundação de Apoio ao Ensino Superior

do Estado de Mato Grosso tem lutado para ampliar as parcerias

entre a Universidade do Estado de Mato Grosso' Governo'

instituições públicas e privadas em prol do desenvolvimento'

inovação e extensão. Clarividente que sua gestão oportunizou

novas parcerias e laços entre a universidade e os demais entes'

tendo como objetivo o melhoramento da qualidade da

educação, os usos das expertises das instituições de ensino em

prol do Estado de Mato Grosso'

Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor

Valter Gustavo Danzer, nada mais é do que um justo

reconhecimento por todas as suas ações'

NomomentodaanálisedoProjetoporestaComissão'houvea

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intronet - cor/trole

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

versando sobre matéria anâlo ga ou interdependente'

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

práúicacoÍrente e visa prestigiaÍ pessoas e entidades que, por sua atividade'

l:;;.sffi:»:::r:;H;;;)mT*rl')-;»)*
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tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até reli gioso da comunidade'

É preciso destacar que a concessão do título honoriírio de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos paÍes, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deiiando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra,por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diante disso, pode.se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,mxômano'

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição'

O Estado de Mato Grosso recebeu, e continua recebendo um grande

e incontido fluxo migratório, com origem nas mais diversas regiões do País,

com predominância dos Estados do sul, sudeste e do próprio centro oeste'

Nesse cenário, encaixa-se a vinda para nosso Estado do senhor valter

Gustavo Daruer,nascido no estado do Rio Grande do Sul, mudou-se para o

Estado de Mato Grosso, juntamente com sua família, onde é servidor

público estadual de grande destaque'
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Em seu vasto campo profissional, o homenageado tem atuado em

prol do ensino superior em Mato Grosso, trabalhando pelo fortalecimento,

desenvolvimento, inovação e extensão da Universidade do Estado de Mato

Grosso, objetivando a melhoria na qualidade da educação paru a população

Mato-grossense.

Hoje, Danzer é o diretor geral da Fundação de Apoio ao Ensino

Superior em Mato Grosso e realiza importantes projetos educacionais em

vários municípios Mato-grossenses'

§CINAO§ TODO§ UNEft/1AT

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor VALTER GUSTAVO DANZER satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ol9 - D'O'E' AL/MT DE

loll2l2olg. e é justo que receba o "Título de cidadão Mato-GrosseÍlse",

assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto
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de Resolução (PR) n" 28812022, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA,

3 0u Sessão Ordinária (l8l 05 12022).

É o purecer.

^
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N" PARECER N' o.s. N"

PI{ 2ttti/2022 04tl3l2(t22 044312022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 28812022, de autoria do

Deputado João Batista que "Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor VALTER GUSTAVO DANZER".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

SEúOr VALTER GUSTAVO DANZER, NASCidO NO RiO GTANdE dO SUI'

exerce função de grande relevância, como servidor público estadual,

atuando em prol do desenvolvimento, inovação e extensão do ensino

superior em Mato Grosso, objetivando a melhoria e a oferta da educação

para o povo Mato-grossense, logo satisfaz os requisitos estabelecidos

confoÍme a RESOLUÇÃO Nq 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

l)ll2l2}lg, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) n'288t2022, de ailtona do Deputado JOÃO BATISTA,

30u Sessão Ordinária (l8l 05 12022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD/NIUS/CDHDDMCACAVALMT, " â6 a" e2022'

RELATOR:
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IV - FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

O:i
i

APENSAM0NTO: !t:
ANEXOS: i

võnõDôRÊLÀíóR; i pêür |a2ffi êipoatus, qraniô âô *ê;ííô, vóio ravorevel à aprovação do PR n" 28812022.

i..

AÍEI\IBROS SUPLENTES

DR. JOAO
! coNrnÁnro eo neLlron trrtor l-l *tro,o

E ao, o REL^roR (\rlrr l---l .neseNct'rl

! coNrnÁnro no nEueton tx.iot l-l *u*o,o
ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDS

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

J , Iô,à*.ro.o*,*,,nt, ! o*".u".,ot

[-l cournÁnro ro RELAToR (r,\o) l-l *u,o,o

; tr;;;oRELAroR(srrr) PRESENCI AI-
u rvrvrvr\L

L--l [l co*r*e*,o Ao RELAT.R írÁ(,, l-l *"n'o

ERVAÇAOr

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certifico que foi designado o Deputado Clitaan OÃtTAlL p ar a r elatar a pre sente matéria'
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THIAGO SILVA u covoRElAroR(-ir1'1) l-l rResercter'l'HlAGo SILVA L-l LurvruKtL^ru^r'-rr'rrr

presidente Ll l-l conrnÁnro Ao RELAT9R ( i\.tior l__.1 *evoro

§ÉBÃstiÃo REzÉNDÉ rr Ü;;;;;'^;;il;;;;-- - E n*u,.,.iii
vicc-presidcnre I I l-l coNlnÁnto Ao RELAToR (l.i{,, l--l *rroro

RIVA COM O RELATOR {SI§1)

[-l coNrnÁnto r.o neLrr on triiol

coM o RELAl OR (5111)

PRESENCIAL

REMOTO

PRESI]NCIAI-FAISSAL
[-l corurnÁnro 

^o 
RFr AroR Í] rí)r I-l *,.ro,,'

COM O RELATOR (5III) PRESENCI AL
WILSON SANTOS

[-l cor.rrnÁnro e.o nsLAton tr.iot l-l *,,o,o

coNrnÁnto eo RELAToR ÍN\o) l-l *.roro

o RELATOR (5lll)

FINAL daproposição: APROVADO E nnfElf'q'»O

do Núcleo Social


